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(i) MUNICIPIO DE VALONGO
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(Ilí) JMR - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A DISTRIBUIÇÃD,SA

Valongo.?!“ Julho dn zum
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PARTES

POR UM uno,

PRIMEIROz

MUNICIPIO DE VALONGO, m wds na Avenida 5 da Uuluhm uso, 4440-503 Valougn. uma alo

weseulado pela Prasidsnle da Câmara Mmidpá. Dr. Jose Manuel Pereira mm. com os

pedalas rawllznlee do disposlo na àiusa a) do n.' 1 do avligo 35- da Lei n.' 750013. de 12 de

Selembm, Bdimls dasinuada pm PRIMEIRO CONTRATANTE nu MUNICÍPIO;

E POR oumo uno

seeuuno: NOVIIIIDVEST Fundo &. lmnummo Imnhlllirio. NIF mmess, Iagalmsnle

:epfasenlado s anilirislladn w SANTANDER Asul Mzmnmm sum-d. ama" de

Fundos de Inmdmum mmm SA.. embeds-is macia! sob a fama de “mas

anónima. com sede na Rua da Mesmila n' 5. em Lisboa. Írsgussia da São Ssbasliâo da Pedlsira.

mm o "(ruan (rien de pessoa ndaclíva e maklmla na Couwvalúria do Regis“) Commid de

Lisboa 501330597. com uma social de Eurosl7.116.510,00,nes15 aolqaleseulada pur José

Manuel Neves :: Henfiqne Mml Manos Pessoa mas» na queimada de Mmiuimmu &

Proclnsdnr. respectivas“, anis-na dságnado pu smumm CONTRATANTE m runno.

E

macau: JMR - lar-sudo «. Serviços para . Dlnrlbulçin, sn, sodedads marcial sob a

«uma da sociedade zuódma, euu sede na Rua Pda Anlàuin SíNa n' 7, em Lisboa, Íregussia ds

Lunia. com (: númem mim de pessoa Miva & mmm: na Cousewalúria do Ragislo

Com.-ia de Lisboa 5023111351, com n capnal maid de Euros summon. nssla ao

repremm Luis nupe Aguia! Gaines de Ataújo. e João Mama Lube Araújo dos Samos. na

mamada da Mmiuislladov e Procurador, vsnsdivameule misma designado W TERCEIRA

coNTRAI'ANTEou JMR.
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consmaunno que:

A) o monte?» awe de ambu'ções legais na pluuoçio da desenvdvimenlo levmuvial, do

omoelho. wu :: ubieíivo de apfoíunda a sua em» social e leirilofial;

a) o «mmm da quatidade da vida no tema!» de Valmgo, asssme na um da

mpaiuviuade mma e na criação da smmgn, mnsmui uma das prioridades da anlual

emulivu da uma Muuidpal de vmgo;

:) o MUNICIPIO metam malhual as mas dasvias nunicipais a CREM/141), polmeierdoo

desenvowimo devidauanle mmm & inha-Muluvado um]: na do amam;

o) o SEGUNDO connwmre e um fundo da hmmm; imobl

mmo loi aulurizaiz em 25 de Janeiro de 2001. pela omissão de Mercado de Values

o de lipo Abalo ellis

Mobiliáriw;

E) Da polilica de iuvesl'meulo do sesunno cormuums mm, eulre «mas actividades.

: maça-1 de Imoveis para a realização de ploisclos da pfuuoçáo. mmao e reabilllavãn.

me (onus adequada de mamae dusseosaliyns e recursos;

F) A TERCEIRA covmwmre lem como ubiala ; 995430 mma, mediação e cenllahzação

de www. relacionadas com : gesAãn de hipememedos. supeimamedos. oeulms wmv-135.

hem Gun 3 exumação e admiuiwaçàu de bens "mais e imóveis. msm-meme panioipações

Marmitas em sociedades com o mesm ou wlro obidn soda], bem como a Wilma para a

dislrbuiçào a reldho.

Da pdilica de iuvesúmenlo da IERCEIRA CONÍRATAMTEWB a educaçao da um Genlm de

Emma: de gvands dmeusão (ma de 10,000 mz de área de cwslrução), que mulaâ Dom

sema de 450 poslos de Vabaho &. snlre multas valências, um assim para 70 crianças.

e) o secunno CONTRATANIE édwe Iegilimo wwielàiodnsmninlss uma:
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a) Prédio rúsliw silo em Iugir da Sobreda. freguesia de Campo e saum, mm de vaum

com a area lolal vsg'slad: de mmm, dsscrllo Conservatória dos leos avi. Predial,

mma 9 mm de Valongo sob o número 4520, freguesia de swf-au o inwilo na mamz

predial sob o amigo sms, da União de neguem de Campo e Sobrado (amam: artigos 352 e

3105 da emma heguwz de Sohradn);

[ii) Prédio rúslioo silo Em lugar da Sobrado, heguesia de Campo e swap, concelho de vamus.

euu « àvea lula! registada de moemz. dmum Cousuvalõria da: Regimes Ovil. Predial.

Danyelal eAulomôveis de vmpmgu soh o númm 4522, heguesh de wmemspmo na matriz

predill »» a mao 6052, da uma; da Fragussias de sampa & emana (amavam artigos 354 e

me da extinta Ívsgmúa de Sobrado);

Gii) Prévio msm suo em Lugar da Sobrado. (vsguesia Campo & Somado. mm de Váouw.

com a área um vaga:“ de «mami, dsscrilu na emanam: dos Regulus cam, Pradal,

Oumrciel e Aubmcvsws de vamo sab .: número 4515. Íreguesia da Subvida & mmo ua malriz

predial sob o artigo soco, da Umão da Freguesias de Camp.: s Soblzdo (aulevíoves alhos 355 o

3102 da emma hagussia de Sobrado),

(w) me» uislioo deunmmado ou silo na 'Fpma dn Pvala' ou 'Comadinho'. freguesia de Mena.

mesmo de Valmgu. m & Ama «um veqlslada de 15.072m2,dascnlu uu emmalaia dos

Regiane CMI. Predial, Canadá e Aulnmúvsis de Vsluugn em o número 991. freguesia de Alfama

emw'an na malliz medial sub a mp 2590.

(v) Prédio Who suo em Lugar de Calupo & Sobrado, freguesia de Sobrado. mnoehodsvdongo,

com a ávea nual vegiqada de 12320m2. descrita na Conservatória dos Rag'slns CMI. Predial,

Conama & Aulumovsis de vamp sob a número mz. fregueswa de Sobvadoe mumu na maln'z

predial sob o amigo em da uma: de Freguesias de Campo & Somado (amadores avlígos seu e

3104 da exlíula Írsgwsia de Sobrado),



(vi)) Preáorúslioo dawmnsdn'Buuça da Foule da Prula', sim em mmm. freguesia de mana,

Who de Valongo, com : ávea Intel ragliladã de 143 100m2, dasuilu na Cmiafvaúàda um

Registos em. Predial, Omaraial s Auínmíweis de Valongo sob o número 1542, mussi; de

Maua a muito na mani; predial sob os angus 552. as:, sem & aas da me (legume;

(vin Praia rum» sm: em Lugar de Suman, Freguesia de Campo e Sobrado, Domaine de

vam. m a área lolsl reglsladz de 435sz, «em» na Conservau'ría dos Ragillni cum.

Pveáil. Canadá eAulcmem's de vaum mb u uúmem 4525 e msuilo na mui: pvidísl sob o

mesm dn União de Freguauin de Campo e Sobrado (mmm artigos 370 9311 a da nxllnla

hquesia da saum);

(vii) Prédio lúslico silusdc em Lugar da Souma, (requests de Campo e Sobreda, cansam de

Vamo, m a área mn vegistada de mmm, desmlo na Conservllàna dos Registos cm,

Predial. emma eAulcmovens de Vácuo sob .; número 4526 e muita na mm prum sob o

artigo 6060da um de Freguesias de Campo a Semana (amadoras arligos 379 e 3112 da axlinla

teguesia ua sayadn);

um Fredi: rúslioo dsnmunado *Bouça do Vale de Perna de Cima ou Bouça de Serra do Vale da

moon silo em Lugar da Somado, neguem: de Campo & Sobrado. conneMo de Valongo, cum uma

«eu lsgklada de 43.555mz, «emm na Conservzturia da: Regalo: Civil, Predial, Comstoial e

Aulommeis de Valongo sob a número 4515 & inwile na mslriz predial sob o aflige suas 5. uma;

de Freguesias de Campo & Sobrado (medem! migas 357 s em da exlínli «eguesia de

Wado);

(x) nemo minou denominado 'Fonle da Prala'. síla no Lugar da Translsça, haguew da Aliens,

concelho de Valença. com um. area logíslada ds amam, dsscnln na Cmsewalúia dos

Regmos cui. Predial. emma a Aumavau da Velma sob a número 4503 a inscnlo na mulriz

predial Sub 0 adiuo 579 da neguem: de Menu,
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(xi) Prédio nislioo silo em Logar no Sobrado, ooguesaa de Campo e Sobrado, nom-dba oe

vynogo com uns aaa legume os 160001112. desenho na Consewaliwía dos Rogues em,

Predial. Comer-ia] oAulonw'weis de Valongo soh o númef04517 & ínwilo na malliz veda soh o

arllgu 5042 oa União de Freguesias de Caupoe Soovaoomleviofes artigos 359 e 3103 oa exlinla

hegussia de smoo);

(xii) Prédio nklicn sno em Lugar de Sobrado. (mussi; de Snbrado, concelho da vaum eu"

uma área rajada de mma-z. oesomo na Com/anais dos ngislns Civil. Predial, Comemial

BMomhd de Valongo ooo om'meto 4519 e inscrilo na malnz predial sooo amo em da uma

da Froooooas oe Caupo & smoo (anlsfiulss afligos 361 e 3105 da exlirue Írewesia da

amoo);

(xiii) Prédio mm denuuiuado 'Bouça do Vale de Pom de Bird, oro em Lugar de Sobrado,

heguesla ds Sobrado. concelho oe Valongo. oom una áma vagina,—. da 1a soamz, oosomo na

Corsewzlúrla dos Regslos Civil, maia, emma e mmm dsValuum sobom'unevo 4521 &

inmrilo na malr'a pms ooo o amoo som da Uma: de Fvsgueun de cmo & Sobrado

(amem mioos aos 5 3107 da am:. noouesia da Sobrado);

(xiv) Prada mismo denominado 'Buuça oo Vale do Poves'. suo em Lugav de Souaoo. neguesia de

Campo & Smado. mim de Valongo, oom una à(ea regislsda oo 751101112, desuílu na

Cmsewalôu'a dos Regisms avi. mois. Comercial e Mwíwsl de Valongo sob o númsw 4523 o

insano na Nutri: medial sob o amigo 6054 da União de Freguesias de campo & Somoo

(aulaictes amooo 366 o 3109 da sxlinla freguesia de Sobrado);

(xv) Pré-in mm mmao-ama do Via do Pomo“, silo em Lugar de sumo. freguesia de

Campo o Sobrado. concelho de Valongo. oom uma área regislada de 7.550.112, descrilo na

emanam: dos Rodelas C' , Pvedial. Colnamial eAulnmíwel daN/alonga sob onúmem 4524 e

insclilo na malriz pledd Sob o arligo 6056 da Umão de Flegwâas de Campo e Somado

(amamos artigos 366 e SHO da exlinla Íreguesia de Sobrado)?



ll) A vencem CONTRATANTE é promilems wmplsdom dos prédios ; seguir descumlnados:

«) Prédio rúslloo :ilo sn Lugar dl: Somado. haguesia de Campo Sobreda, concelho de vm,

com a área lolal raglslada da 12 320m2. descrilo na Cmsewalóvia dos quislos Clvll, Predial,

Maciel e Aulomrwel de Valongo sob o número 4515. lrsquesia da Sobrado & insclllu na mem:

predial soh :) aflige 6040, da União do Freguesias de Campo e Sobrado (anlavlolss migo: 355 e

3102 de exlinla llegwsia de Sobrado);

Gi) malo malo: denominado ou silo na 'leo da Pula' nu 'Coruidirlho', freguesia de Allen..

mesmo de Valongo. ocm a alea lola rsgíslada de lsmanz. um» na Cmmulma dns

Reqislus ou. Pledlal, Comaldal » Aulomàvel na Valongo sob a número 992, «agussl'a de Allan

e imullu na malnl medial soh o aflige 2690;

(ili) Prédio mslioo sua em Lugar de Sobrado, freguesia de Campo e Sobrado. malha de Valongo.

com & alea ldal lsg'slida de 12.320m2. desmilo na Cmservalólia dm Regiao: Civil, no“.

Comelu'ai s Aulamõnsi de Valongo sob a número 4515, írsgussiz de Sobradu & lnsclllo na malliz

mediu soh o aligo sou da União de Freguesias de Campo e Sobrado (mame migas seu e

3104 da alinla íreguwa de Sobrado);

(lvl) Fredo Melino mamodo ”Bouça da Fonle da Prela'. alto em Tlanâsçe, hegussla de Alfena,

oouoellm de Valongo, com a area lolzl lsgíslads de 143.100m2. dosallo na Colman/alma das

paginas CMI. Predlal. Cnmimlal & Automóveis de Valongo sob 0 numa lw, [vagueia de

Maua e muito na mallíz predl'al sob os arligos 852. nas, sal a 585 da mesma haguwa;

(vi) Prédio u'lslioo silo em Lugar da Sobrado. hoguosia de Campo e Sobreda, mmm de

Valongo, ocm : aaa lolal lsglslada de 43.50an, descrito na Consul/alma de: Regime emu,

Predial, Colmeia 5 Automóvel de Valongo soh o número 4515 e inscrllo na malliz medial web o

artigo 6058 da Uniao de Freguoslas de Campo e Sobrado (anlsfl'nvss aniges 370 9 am na anula

kewssla de saloon);
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(vi) PIédio rústico siluado em Lugar do Sobrado, (remada de campo & Somado, moa» de

Valongo. com : área um reqisíada de zammz. dewiIo na na Conmalovia dos Regislos GIII,

Predial. Canadá & Mamma! de Vulmgo soh o número 4525 e insenlo na mam: uma sob o

artigo mao da Uniao de Freguesias de Cum a Snbfado (ak-Mimas magos 379 e 3112 da exlinla

Ireguesia de Sobrado):

[) Os plâdms mdw dama“ nos Considaandns masi. Wlespmdem 2 uma isa Imã de.

apraúmadausule. 427.377,50.“ (quatrucsnlas e vinte sala mII Irazenlos e sdsula & sala mil &

Iinquanli menos quadrados), wu : mm;» . mmm Ilmnu mmm: na Flama

mmm. qua rna alma ao um mmao, dde (alarm pam mmm (An-xa 1).

.|) Os pn'xios da nalnfeza nusuca mem Imam no Consideram G), Iãm vocação de uso

mmm urbano. eslaIdn mâdeladns na Pluma de Revisão da Flsnn um MIIIIic'paI

(PDM) de Vamo, que visa qatar "mas anuidades mas e |)me (: dmmowimsnlo

suslsnlávali

L) o SEGUNDO CONTRATANTE, am odabzxaçãn mm a TERCEIRA CONTRATANTE, de

sambou" :: especincidades deinidas peb mumclm, em a gama os PII-idos da um

DE URBANIZAÇÃO nas ARRUAMENTOS PUBLIoos de acesso ans médias malhw idevIIIlícados

w Omiduandu e). mnhme dowmenlos em formam dig'IIal que ficam anexos ao plesenle

muaIumAr-exo 1;

M) o SEGUNDO conmmna em udabovaçao. com a amada expiram » Ianbem no

hlsvasse da TERCEIRA CONTRATANTE. 'n' mmm: na amava Muuidpal de Vahmgo. um

Pedido de mamão FmIa (PIP) sobre a «uma» de realiza uma opeIavâu urbanística de

couslmção de um Cenlro de mmm repmada à Iolabdads dos predios mm no

Considerando a) e que immuma as obras : manu. nos releridos ptédos m pane IIeIes,

mleúdo malaial & documenlal das peças desenhadas a apresenlaf em sede do Pedido de



IIIIormaçào Prévia - (PIP). cuia plaula de amamlaçãn com o respdivu quam mnopnco icam

mas ao mms Coulvaln em Amo :;

N) Em ÚMSIMa alguma o comum do meme Comme impede uu comiam: o

numpnmenlo da IaI, deslmadaneule, n mem da musiâm'ss w pane de ouIIas emidades

mmm,

ÉMUS'TADO E REDUZIDO A ESCRITO O CONTRATO DE URBAMZAÇÃO. NOS TERMOS DO

PREVISTO NO ARTIGO 55' DO DECRETOLEI N.' 55509, DE 16 DE DEZEMBRO. SEGUNDO

OS CDNSIDERANDOS SUPRA, TERMOS E CONDICOES SEGUNTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(umano E mane)

Um . o plesenle Conlraún Iam por oww regular a vdsçio arme oe CONTRATANTES, Iam em

visla & exmão das OBRAS DE URBANIZAÇÃO de ARRumENTos PÚBLICOS da acessa aos

Mos mam naum no emsidemm e), lendo em mula as espemicidades dsíridas pam

MUNICIPIO DE VALONGO, que constam dos Proislos elaboramos psIo seeuuoo E 'ÍERCEIRA

CDNTRATANÍES. coIIIorme dmumeulos em lmmalo digílá que mu mem ao mesa-Ile

Ooulvaln como Amu ;.

0qu - PeIo Ines/ame Comm são num as obvigzçaes dos mmganIes relâvamenle a

emção das obvas de uhauização pmvislas Ivo númefo alericr, em eslma ohgalvànoia das

disposições legais ipicávsig.

me - o prmule Coulralo é odehvado nos lermos do dispono no migo 55. do DecIeIo-Lsí n.'

sms. de 16 da Dezembro, que eslabeleoe o stme Jundim da Urbanização e as EuIIcaçãu

(RJUE).
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(Ju-lm - o couleúdo mama e dommenla! das peças desenhada: a zpvemlar em sede do

Pedido de luímmação Prévia . (mp). cuja planta de aprassulaçãa com o raspanivo quadro shown

im anexos no uvssenle thvalo com; Anexo :. bem em»: ni pmcsdimenlus do apmação

fogem-se pelo davam um me

Cinco - Os SEGUNDO . TERCEIRA CDNTRATANTES cmgam-se : criar as mações de

acesso aos saum que plsiervdsm mumu nos [malas de que são mudam. mdhor

idauiõcaúos no Cmsidavsndu e). mamando as OBRAS DE URBANIZAÇÃO idmliicadas na

"ami: «mim/emanam de Anna 2. na asus enlve o nó da Água Louca. na anessu : AM,

ass'uslsdus a VERMELHO na mama que amam a Anexo :, anexa sn pmsenle Cmualn. dela

(aum pane nlsganls.

Sois - Para além das OBRAS DE URBANWZACÃO manuseadas nos pmmg anleiiures e nos

Anexos 2 . a, do presente mmm, os SEGUNDO . TERCEIRA CONTRATANTES acsilxn

uma". exmar, com os custos a seu carga, as ssguinles inhaestruluras. nn valor eslimado de

mmm ("mamas e quarenta mil euros e uezaulos aulas). idsmíhcadas ua píaula que

cms1ilui 0 AMD 4. ao presaula Ganham

|, (: abasmcinenlo do vaservatófío em água pmsuímle do rasarvatànodeAlln de War

2, mumimemn da condula da lgsção BulYB reservalú'íos de apwxlmadausnls # Km Dum

diàmsim de zoom

3. Ligação da eslação ou eslaçãss davalnnas de águas vssíduzís a mslmír. &' EÍAR de

Campo.

4. Coluplimsnlu da conduta da nação entre estações de 3,1 Km com diâmeltode lZSmm

& A axlensão .; baneiciacao da EMSOS, numa extensão de 3 050,09 m 9 mm em mlvos

de lavgura mana alual (medidos desde & mlstsaçãa mn o mxm do mmm locaizadu

no Emile nascente do Imeno e o um da um de Sobrado).

ev Valois (: x o se x 3 mm mz )( ?.!lDFIMZ),

&



7. (Escavação mm 0,55 m prol x0.50 largura x 3 moom )( 2)

& Vatetaetz x 300000 m1 )( zopoamt)

9, (Rsvssudas com belão. da sseçin sernkircula dsdlãmsiw iguet : atom)

10. Pavimwlaçãn ds Biseoom 0 em espessura (3 000,00 x 5.00 ): tsamz) ,. 277 200.00 e

11, Emeidação da EM eos .v 421 960.005 (valor emesponueute an malaio dos

ileus 7.0 e e e II) a ao desunivo dos "amem 5 se)

|Z. Abasledmsftlo da água.. ,. .. 296 000.005 (valor oorleswldsule ao amava dos

numeros t e 2)

1a, Aguas Residuais v . zza 040.00i (vala curespondsnla eu tímlivu dos

númsfos 3 e A).

Sell . A couslruçãu m mira-eslmluras : em dos szeuuno . IERCEIRA CONTRATAN'ÍES

devem respeiIar : calet'bdarizaçàú pts/isla no Anno s. que (az parte Integaute do plasmle

Comme. sendo redtudas em Summum com as obras de cuskução da IERCEIRA

CDNTRATANIE.

Olln- A nonsllucáu das oem DE URBANIZAÇÃO obiwla do meseula Malo. esta:

amadas pelas SEGUNDO . TERCEIRA communis de acordo com os (BWÍÍVOS

Melusa Caderno de Eucatgns pvwiameule aplovaduspelo MUNICIPIO,

Nove - o SEGUNDO .TERCEIRA conmumzs darão inicio às obras reteidee nos Ames

z,: . 4 melamcielmeule no pfam de 30 (Mula) dias mais a emla da dale em que lhe hr

comunicada pela PRIMEIRA CONTRATANÍE : mação delímliva dos "emotivos Fteieetos

petas saudades oormelenles e nunca «em de 15 (qunze) das após euussâu do mpeleda

Alt/atá pol pauta do MUNICIPIO.

Du - Pata além das obras e ushetnos previsms nos nímems mlet'mes. não poderão ser

sdlrilados ml reclamadas pelo MUNICIPIO aos SEGUNDO e TERCEIRA CONTRANTES
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quasqusf muse obras adiúovmis. compensação: Blau valores lndemnizalàms devidos por

mmm ou por cmlrapatlida da ocupação (ainda que lempoIári-a) Ba least»: pvupfiedade

da IemeIIos. desiguahmenle, wwe os pressuposlos que lundafam & mista de camas dos

SEGUNDO & IERCEIRA CONTRAIANTES mm no vah“ de iuvesIImsmo e pa'lidpaçãu de

cada um não supevior ao mwlsnle IaIaI pla/isto me www; para as OBRAS DE

URBANIZAÇÃO.

cLAusuu SEGUNDA

(AmImIERRrIORIALI

Um - A. oBRAs DE URBAuIzAçAo previslas no msma mmm ínnidlãn seus os

ARRUMENTDG PÚBLICOS que deiuam n perímetro enem dns miados ideulmnadns nu

&)"sz e). da suado m o leipllladn na nana que couinIus-u ns Arms 1 . 1 ao

presente Oman

BoIs » As temidas nBRAs DE URBANIZAÇÃO incidhãn mas sobre as ARRUAMEIITos

PÚBLICOS & áIeas de cedémia. denuidas nn Anlxn 1, dos pfédins Plaulisdada da SEGUNDO .

TERCEIRA CONTRMANTES.

nas - As OBRAS DE URBANIZAÇÃO kisulihcidis nv pomo seis da CLÁUSULA PRIMEIRA

sevãn Melua—ias ao lungu da EM soa incidindo I'n'ca a mdusivznenle snbfe áIea du dnmI'III'n

pública

CLÁUSULA TERCEIRA

(OBRIeAçóEs DO MUNICIPIO)

Um - o MUNICIPIO uhuga-Ba & aprovar a pedido de Ilosuniamanlo das OBRAS DE

URBANIZAÇÃO nos piezas pfevlslos na IB e na observância das dsuns'ções legais adicavsls.

uma



Doll . o mummm obriga-se & pvsslar Inda n apoie lécnicu necessário com viela à Rpm/ação

dos pwiec'lusa mahamsnln das abras.

Trêv o mumclwo panicipara nas usoocíaçãet enim os SEGUNDO . TERCEIRA

CONIRATANTES . a sociedade Águas de Vulmgo. S.A.. & mummm a envidar os seus

mms esforça: junlo dessa snlídaás, nn senudn de laclwiizar cuslos, que não nevado

umapassa os que exibe deimdos nu númem seis da cláusula primava, e oblu o seu em. para

as solwóeslécuicas : mmm,

aum - o uumclwlo «ngm a muníw m SEGUNDO e TERCEIRA CONTRATANÍES

lodos os pavewst. iuhrmsgdes ou cumnicsçbes «em por qualque! entidade alema que

tenham que mpvomnciar no àmbiln do Imenciausnm den OBRAS DE URBANIZAÇÃO.

em» Sem prejuízo do dispoem m miga 40' do Regulamento de Taxas velativas 'a realização de

operações ulbanlsllcas em mga no Mumcípm de Valongo, o MUNICIPIO cbligi-se : msma, »;

infra aslluturas exscllladns pdo SEGUNDO . TERCEIRA CDNTRATANTES na Amhilo do

Ibmiamsulo das OBRAS DE URBANWZAÇÃO ubiiclo do presanla mm. na dedummlçio do

mãeieule KZ pava eleitos do caule da TAXA pda realização, reforço e manulençic da ínlra-

eummm uvbanislicas (ahveviadamsnle dssiunads por TRIU), am Nulla! £:va urbanislicas

! imphmeulaf maplédos neunnnados no Considerando e) a H) e Anexo 1,

sm 0 MUNICIPIO obriga-se & calender uma redução de 50% (ciuquenla por caule) du valor da

TRIU. em Mas as operações umamsncas a wmmsmmlar no: médio: manuseados no

Consideram G) e H) e no Anno 3. mem ao pvessuls lelalo. na eslrua nham/Ama do

pra/isla do miga e', n.“ a do Regulamento de Tam relalwas à realização de apurações

umzuislicas sm Vigo! no Mumclpie da uma, Esla reduçãn pudera sa wmmalivn mm a

teamo pvevisla nos "maus 1.2 e a do mesmo aflige na citado Ragmamenlo,

sm . As meias «e Iursnn penenoenles & (alusivos que. evenmawmama, venham a ser

"msma! pau a realização das obras pmmg: na mesma emana de Urbanização sevão



nimmubílizadas pdv mmcmo. sem que ISI 'mpane quakqusf amo pava os seeunno .

TERCEIRA commumss.

01h . 0 vem das mas prevista: no númem seis da nasua um“, que esleie pava além do

que os sesunnc . TERCEIRO CONIRATANTES em ubvigudns e wporlsv. m

inlegalnnenne deduzido nu vem e pega na lan pao reforço das inlrasslmluas wbauisbcas -

mu após aewwlenle avaiaçãn, Maemçansmd. pernada do MUMCIPIO.

Nov. - o "umano 0069559 a amava no mim de 7 dias mirins de «mano o Pmisln de

movimemação de letras. me a sua apresentação iunlo me wupela'llers serum após reação

de eventuais passeios de aulidsdee exlemas, se qiiúvel. o mumdmo obriga-se ainda a

da(ibefar mm & wmmãndopedidu de hímmaçàu pfévia (PIP), no plaza de Zodias. após a sua

agemlação nos serviços empelanles ou da e reoeção de amanhã: germes de snlídades

axlemas, na & aee hwvef Iugav.

Du . o MUNICIPIO obriga-se a sediar, paa eleilos de cáImb das areas de oedênda para

espaços vafdes e equipausnlos. : aaa cwespmdenle & bacia de Menção e fespeIivo espaço

envrlveule, paa além de cultas, la! com definido no PIP somnlado e cuja planla de

apveseulação Multi o All!)!» 3, m ao presente Cammo.

CLÁUSULA QUARTA

(OBRIGAÇÓES DOS SEGUNDO . TERCEIRA CDNTRATANTES)

Um< Compde aos SEGUNDO O TERCEIRA CONTRATANTES execmaf as OBRAS DE

URBANIZAÇÃO me animales idenliicadcs na Pla'lla de meditação dos Predios a

hlsrvetwimar (Anexo 1). de amido wu os Proiedns anova-106 (Anexo 2) e emu 06 93608168

emhidos pela Câmara MunhIpal ou umas enlidades púhbcas que (amam de se pmuumiar no

ânimo do hcsuciamsulo e own as diSwSioõSS legais adicàveis.
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DoIs - CDmpeIirà aos SEGUNDO . TERCEIRA CONÍRATANTES exam: e ligação das redes

oe águas 'Muás e ahaslecimeuln de água a Somado, em eoudoões e ser wish: de ontoeoIo

em e suam Ame oe vamo. SA., mpaniduando nos respeuvos encargos nos límlles

dehridos m número seis da «mm pnmeila.

Tm . o SEGUNDO . TERCEIRA CDN'ÍRATANTES obngem-ss a zeooevef a emissão da Alma

de OBRAS DE URBANIZAÇAO uo waza da 15 (quinze) dias wridos de calendàno. eoes

comutação m'lla do delalusnlodorespeclwo hmmm—Ilo.

anlm - o SEGUNDO . IERCEIRA CONTRATAIHES obrigam—se ima as OBRAS DE

URBANIZAÇÃD no plaza de 15 (qunze) dias uleís : cama da emissão e levaulameulo do

msoenoeme mm e a mocinhos hab-lhos nn omo de e (sala) meses spon a missão do

mesmo. os sonido oem o Plano de Trabalhos (Anexo 3). sem ptequzD de svenluás pvamgaçaas

nos Ianuos da bgislaçãoem ww.

um . o SEGUNDO . TERCEIRA OOIITRATAIITEs Dbrigsu-Ee a mesm caução, na

macae os garanlia Amam oesImana a gamlíl : Im e regua em das OBRAS DE

URBANIZAÇÃO, : enlIegaI eo WNICIPIO, em simuIIAuOo cun o peido de emisâo do Mas

daqueIss OBRAS, um lermosdodisposlo no aflige soam. n.' 555199, de Is de Demuo

CLÁUSULA OUIIITA

(REcEBçAO OAs DERAS)

Uma » emsioevsmse mmm-Is es OBRAS de URBANIZAcAo mandam nabalhos mm:-ius

oeIos SEGUNDO E TERCEIRA CONÍRATANTES SE moeuem emos : lumiouar para os flu: a

que se oesIIm, e e devidamenle lecepcionzdas pelo MUNICIPIO nos Damm dos númews

seguules.

Doll- Nas oiIo mas poslerioiss :O reoebimenln da udincaçâi temida no uumavo un «= mesenls

Cláusdi, o MUNICIPIO e O SEGUNDO E TERCEIRA CONTRATAN'ÍES. w mem eslas

”&
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designava“ para o alerto, pmsdsvãu. & uma vístoría du! trabalhos executados para vsnâução da

sua coulolmidade um. as normas & sepsuiesoóes omlrslualmsnta sslabdaddn e, da uma

maneira geral, para menus:, de evenluais Múmias ou delsn'uaçbes que devam se!

reveladas,

Tru - st'úiwhio-se em vesuhadu da vislun'n que os «atuam mamadas esli: plenamenle

mime: à: mms mlratuslmsma maquinas, pmcsdsf-ie-à à sua recepção pelos

serviços da amam CONTRATANTE, dwssa ss lavrar-ado o respectivo Aum pmimme

elaborado pelo: seeunno E TERCEIRA CONTRATANTES. adiante designada por RECEPÇÃO

pwvisõria das OBRAS DE URBANIZAÇÃO.

aum - Após a diligência da vislnria e a: subscl'vção conjunta do mesmudaula Amo, sem

reservas. as OBRAS wnsídevam-se pvcwsoviamenls lenebldas pelo MUNICIPIO. Na svsnluahdade

de se "ao vefiicavsm, na visluria pan nus da RECEPÇÃO FROVWSORIA das OBRAS, qualsquev

miles sua libertado às SEGUNDA E TERCEIRA CONTRATANTES o valor wnnspondenle a

ma; gavwia hancàvia relsrída no name dum da Cláusula Quana.

Clum . o prazo de «uma das obus de urbmzaçin à de cinco anos. nnun os quam é mamada

mwa visluriacom vm: : meça denumva das obras de urbanização Venncanum em resullido

da vislolii que os Irahilhos «anulados estáo plsnamanle conforme às condições :unllatualmenle

embebidas sera Iibedsda & garantia bancária conespmdenle 510% do valof remaneswule,

su: . A veoeçào plowsóna & dainitiva, bem me às lsspscllvis vislmiai. a adícavel. um as

usosssàias adaplações, o regime aplmavsl à mação pvovisúvia e dsõmtiva das empfeuzdai de

Obras Whivas.

CLÁUSULA SEXTA

(CESSÃO DE POSIÇÃO CDNTRAYLIAL]

|!»



Um » A poeicãn que o SEGUNDO commume assume no pfemle oontmto automotor-ooo

automaticamente taty ou paddinenle wadi no caso de alienação. pu! venda. Iambém Mel ou

parcial do(s) Promo). referidos no maidetandn G) cessão pau & qnd a uumclvto dà, desde

já. o seu consentimento, ubvigmdu—se u SEGUNDO CONTRAIANTE a amar a'uda o plàviu

muimenln o. IERCEIRA CONTRATANTE. pm o eleiln

Dol: . Sulvo :: caso pwvisln no mtmom ontonar. o SEGUNDO e TERCEIRA conmmnss

apenas podedo osdef pamiá uu Mdmenle a sua posição nesle contrato, um o prévio

msenlimsnln emile tioMUNICIPID eda outn paris.

cuusuut SÉTIMA

(PERIODO DE VIGENCIA E CESSAÇÃO)

Um- 0 petiodo os nomia do pveseute Contrato miam na dali da nospecttva assinatura e

Iefminafà na dali om que tu efectuada : RECEPÇÃO «Me da: OBRAS obiach: do prasst'le

Camelo.

not.-o pteseule letalo exlt'nguil-Ee-h mando. mulalivamems:

&) Todas as armações amantes do um pela os commumss ttmm ooo

inegamenle wmpudas;

&) Todas as mulas, asim com mtuais miglos eulve os connumnes livetem soo

regulaizadGs e as cmçõesegatanlt'as moradas.

:) Não veja possivot a licencianenln das obras que possibilitem : sonslmção do

emplssudimsmo da TERCEIRA CDNTRATAN'ÍE.

Tm Em caso de imumonmonto grave por causa montava a um dos commwes, das

obvigações pvevishs no pveseule mmo, pode o wllo, a qualquer momento. lala! cessar o

presente Canhoto, mediante multicação oootta remetida para o stato, maniaslando a sua

mamão de tesolvar o pvaeule Mirmo, com indicação mais: das Íundauenlus raspsclivos,

"4 W



resolução we pvoduzirà eleitas no 10- mécim) dia mls :; raspa-AM declaração, em não

seia suprida a mação de irwnwimsmn moçada

m- — Cesszm ainda as obrigações do pfeseule Counalo ve o quadro legal em viam lu allemdo

com incidência u.: pegam aque as partes se vinculam.

cuusum 011wa

(ACORDO TOTAL. ALTERAÇÓES E ADIÍAMENI'OS)

u.“.o mesada Omlraloe os seus Mam, que dele lala"! pane 'ulagmle, mim.“ as únicas

docuuaulus que mmm as pavles na àubílo da relação Maus : que vespe'la a mesma

Calhau: msidavando—se revogados e não vâb'dos quásquef oulvus acordos Harima We »

"team obisclu.

Doli- Qudsquer adilauenlus e allelsções ao mesada Coulralo só serão um desde que

mmm por swim e assinado pebs CONTRATANTES, wu expressa Indicação da

um; ou dáuwlas amadas. modiãcadas ou sup'lmidas,

cuusum NONA

(BOA FÉ)

Os courmAmes. na «nidade em que "uma". de hua-lé mm o presente Couuaw. nos

seus wedsos (mas, mpvumlendc—se a mprivas suasdãmsulns. ham me :: ocupem enlrs

si. lendo em Visie o wmvrivmln célere e padfum da: ubligsçóes mdplocameule &Sumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA

(NOTIFICAÇÓES E DESPESAS)

Um - Todas as micações ou comunicações a elecluav surfe as padas. nos [Sums do pvessnla

Camalo deverão Sev dirigdas pa (ax ou ameia vegislado com aviso de recepção, aos

responsáveis indicados pomada uma das partes. para 15 seguiule! Nadas:

OX (»Pej/



PRIMEIRA CDNTRMANTE

MUNICIPIO DE VALONGO

Morada: Av, 5 de OuluhloI

4440-503 Valongo

Fax I.,-224227900

Quail: vi ; ar"-Vilmar) gl

SEGUNDO CONTRATANTE

NUVIMOVEST FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO

Smlander Asael Menagemsnl - Sodedads GssloIa de Fundos de Inmumanm MnhIIiàn'o, S.A

Av. Eng. Duane Em, Ed. Weiras. Torre 1. 17- Hm.

1099 024 Lisboa

Fax u,“: 213393597

Email: Wa

TERCEIRA CONTRATANTE

JMR— mmo a. s-rvlço. pm : Dlwibulçio. SA

Rua Amor Anlàuio Siva n' 7

«54903: .um

Fax u.' “7532233

Email: ara-rna ag armimwnarhng gl

Doh - As sllamçóes aos andaram! Iníefidos na númam Um. só se lomarão sIacIivas após &

Impção pelas palssda .espocuva municaçãn asma,

”Íris - As despesas da Iscmhecimunta de assmeturas, Baião supmedan por cada um dos

&

CONTRATANTES na vale que lhes def lugar.

|<) 7
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cuusuLA DÉCIMA PRIMEIRA

(RESOLUÇÃO DE Ln'IGIosI

Para Iesquçâo de qualquer desawdo ou muito vespaIame 'a iulefpfelaçào uu exemçàn do

plessula Conualo. é mpemnle o «em adninisllallvo do TIibuIIal AdmImsIraIivo a Placa] de

Pmaisí.

CLASULA DÉCIMA SEGUNDA

(DOCUMEN'ÍOS ANEXOS)

Sãn meme ao pIeseuIe mmm e dele um a [azar pane inlegrauls, m seguidas dmmenlos

mupmvaivns da Isg'límidade dos Mamas. que vao ser mlxiuados pelas padas

ANEXO I, Planta cadasnal lis Imalidade dos plâdíus umano du pfessnls Counalo.

ANExn : , FIuieclns de Inha Eslnllurzs;

ANExo :. Ham de Amman. e IespeIIvo numa sinótico do PIP apresmlado.

ANExo + Plznla m a idenbíwaçãn das mIrasImmras a lsdlzsr na EM 606 a mlevidas no

numero seis da clauwIa primára.

ANEXO 5 , Cdendarízavãn

72,

Elabuado em Valongo, na 990“de Julho 2014, em Irblrcado, humm cada um dos muaImIes

m um exemplar de IgJal valor, sem mbfhado em ludas as suas telhas e assinada a nual pdoe

emana, bem emm I os Amos que Inlealam o assenle Calmo de UIbarizaçáo

PRIMEIRA CONTRATANTE
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'ÍERCEIRA CONTRATANTE

Wu"; Vfr/% aw yo/Mr M€ Mal/â?
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